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Boa Vista/RR, 28 de maio de 2014.

A Vossa Sen horia	 -
RICARDO MEDEIROS DE ANDRADE
Superintendente de lmplementaçao de Programa e P-rojetos da ANA.
Setor Policial Sul - area 5- quadra 3- bloco B, sala 208 /Brasilia - DF
CEP: 70610-200

Assunto: Adesão do Estadode Roraima.

S-enhor Superintendente,

Ao curnprimentá-lo, encaminhamos a Vossa Senhoria cOpia do Decreto

n o , 16.699 de 24. 02.14 que dispOe sobre a adesão do Estado de Roraima ao Pacto

Nacional pela Gestao das Aguas, em atendimento ao que estabelece a resolucao-

ANA No 379 de 21.03.2013 que da adesão ao pacto e da participacao no progestao.

No mais, estamos a disposiçao pa-ra qualquer esclareciment.

Atenciosamente,

VeroV 
/
gnra

Presidente da FEMARH/RR * Em ExercIcio -

GAB/F EMAR H
Avenida Ville Roy n° 4935 São Pedro Boa Vista - RR

CEP 69306-665
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£STADO 1) :-.  RAIMA
"Arnazönia: Patrirnônio dos F3rasUeiro&

DECRETON° 16.699—E	 DE 24 .DE FEVEREIRO	 DE 2014.

"Dispôe sobre a adesâo do Estado. de
Roraima ao Pacto Nacional pela Gestão das
Aguas e dá outras . providências".

0 COVERNADOR DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuiçoes que Ihe
são conferidas pelo artigo 62, III, da Constituiçào do Estado, e

CONSIDERANDO os fundamentos, principios e diretrizes estabelecido pela Politica
Nacional de Recursos HIdricos, instituida pela Lei Federal n° 9.43.3, .de 8 dejaniro de 1997;

CONSIDERANDO os fundamentos, princIpios e . diretrizes estabelecido 'pela Poiltica
—Estadual de Recursos HIdricos, instituida pela Lei Estadual n° 547, de 23 de junho de 2006;

CONSIDERANDO os objetivos, as condiçOes e os mecanismos para desenvolvimento
do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas, estabelecidos pela Resolucão ANA N° 379, de 21 de
marco de 2013;,

DECRETA:

Art. 1° 0 Estado de Roraima adere ao Pacto Nacional pela Gestão das Aguas, nos termos
estabelecidos pela Resolução ANA N o 379, de 21 de marco de 2013.

Parágrafo ünico. A Fundação Estadual de .Meio Ambiente e .Recursos HIdricos. -
FEMARM, entidade integrante do Sistema Estadual de Gerenciamento de Recursos HIdricos, ficará
responsável pela coordenação das açOes do Poder Executivo Estadual, inerentes à implernentaçAo do
Pacto.

Art. 2° . A implementação do Pacto no Estado de Roraima .observará as metas de
)operaçAo federativa e desenvolvimento institucional acordadas corn a União, por intermëdio da

Agéncia Nacional de Aguas, e aprovadas pelo Conseiho Estadual do Meio arnbiénte - CEMA.

Parágrafo ünico. DeverAo ser considerados pelos programas do Governo Estadual, as
açôes e os investimentos piThlicos que corroborem para o alcance das metas do Pacto Nacional pela
GestAo das Aguas.

Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua püblicacAo.

Palácio Senador I-Jélio Campos/RR, 24 de. fevereiro
	

de 2014.
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